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§ 2o Os recursos do PROJUS serão aplicados, preferencial-
mente, na modernização e aperfeiçoamento dos serviços judiciários
da Primeira Instância.

§ 3o A estrutura do programa compreende o estabelecido no
Anexo III desta Lei, observado o cronograma previsto no Anexo V
desta Lei e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos
I e II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 4o A organização e o detalhamento das atribuições do
Programa serão definidos por ato próprio do Tribunal de Justiça.

Art. 84. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios será revisto, para a regulamentação
desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 85. A criação dos cargos constantes do Anexo I desta
Lei sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei e desde
que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do § 1o do
art. 169 da Constituição Federal.

Art. 86. A criação dos cargos em comissão e das funções
comissionadas constantes do Anexo II desta Lei, destinadas à es-
trutura judiciária, sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta
Lei, e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II
do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 1o É vedado o aproveitamento, a transferência ou trans-
formação de cargos em comissão e funções comissionadas destinados
aos Cartórios e Secretarias Judiciais ainda não instalados nas unidades
administrativas do Tribunal de Justiça.

§ 2o Ficam transformados os atuais cargos em comissão de
Depositário Público de símbolo CJ-02 para CJ-03.

Art. 87. A criação dos cargos em comissão e das funções
comissionadas constantes do Anexo III desta Lei, destinadas à com-
posição da Estrutura Administrativa da Secretaria e da Corregedoria
de Justiça, sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei e
desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do §
1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 88. Ficam criadas as Varas constantes do Anexo IV
desta Lei, desde que observado o cronograma previsto no Anexo V
desta Lei e atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do §
1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A criação das Varas mencionadas no caput
deste artigo fica condicionada à autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias do respectivo exercício, nos termos do § 1o do
art. 99 da Constituição Federal.

Art. 89. As despesas resultantes da implementação dos dis-
positivos constantes desta Lei, relativas à criação de cargos, funções
comissionadas e órgãos, constarão da programação de trabalho or-
çamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
conforme cronograma constante do Anexo V desta Lei.

§ 1o Ficam criados os cargos, funções e órgãos mencionados
nesta Lei a partir de 1o de janeiro de cada exercício mencionado no
Anexo V desta Lei.

§ 2o As despesas mencionadas no caput deste artigo deverão
constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes or-
çamentárias a cada exercício, até a final implantação do Anexo V
desta Lei.

Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 91. Revogam-se as Leis nos 6.750, de 10 de dezembro de
1979, 8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 1992,
e 10.801, de 10 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. (VETADO)

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva
José Antonio Dias Toffoli

Turmas e Câmaras 2o Grau - Criação
C a rg o Quantidade

Diretor de Secretaria - CJ-03 3
Oficial de Gabinete - FC-05 3
Assistente - FC-03 6
Auxiliar Especializado - FC-02 3

Varas Comuns e Juizados Especiais - Criação
C a rg o Quantidade

Diretor de Secretaria - CJ-03 73
Oficial de Gabinete Secretário do Juiz - FC-05 73
Oficial de Gabinete do Substituto do Diretor - FC-05 73
Assistente - FC-03 73
Executante - FC-01 73

Turmas Recursais dos Juizados Especiais - Criação
C a rg o Quantidade

Diretor de Secretaria - CJ-03 3
FC-05 8
FC-03 2
FC-01 3

Vara da Infância e da Juventude - VIJ - Reestruturação
C a rg o Quantidade

CJ-03 1
CJ-02 1
FC-05 2
FC-04 2
FC-03 9
FC-02 9
FC-01 2

Vara de Execuções Penais - VEP - Reestruturação
C a rg o Quantidade

CJ-02 1
FC-05 1
FC-03 4
FC-01 4

Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas VEPEMA -
Criação

C a rg o Quantidade
CJ-02 1
FC-05 4
FC-03 4
FC-01 4

Contadorias-Partidorias, Distribuições e Depósitos Públicos -
Reestruturação

C a rg o Quantidade
Contador-Partidor - CJ-03 3
Distribuidor - CJ-03 8
Depositário Público - CJ-03 2
FC-05 28
FC-03 41
FC-02 2

ANEXO III - Estrutura Administrativa

Cargos em Comissão e Funções Comissionadas
Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da

Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios - Criação
C a rg o Quantidade

CJ-03 1
CJ-02 4
FC-03 6
FC-02 10

Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça
do Distrito Federal - PROJUS - Criação

C a rg o Quantidade
CJ-03 1
FC-05 2
FC-03 1

Projeto de Reestruturação da Secretaria do TJDFT - REORG
C a rg o Quantidade

CJ-03 4
CJ-02 11
FC-05 52
FC-04 2
FC-03 71
FC-02 42
FC-01 21

Projeto de Reestruturação da Corregedoria da Justiça do DF -
REORG

C a rg o Quantidade
CJ-03 7
CJ-02 9
FC-05 79
FC-04 4
FC-03 91
FC-02 64
FC-01 34

ANEXO IV - Quantitativo de Cartórios Judiciais

Situação Atual Situação Proposta
Circunscrições Varas existentes Varas a serem cria-

das
Distrito Federal 20 20
Especial de Brasília 56 13
Brazlândia 6 2
Ceilândia 20 0
Gama 12 3
Paranoá 8 3
Planaltina 8 5
Samambaia 14 0
Sobradinho 8 6
Ta g u a t i n g a 20 0
Santa Maria 10 0
Núcleo Bandeirante 0 9
São Sebastião 0 6
Riacho Fundo 0 6

To t a l 182 73

ANEXO V - Cronograma de Implementação

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2008

Gabinete dos Desembargado-
res -

Assessor de Desembar-
gador - CJ-02

35

Reestruturação - Anexo II Oficial de Gabinete dos
Desembargadores -

35

FC-05
Secretaria (1a Etapa) - Assessor Parlamentar da

Presidência - CJ-03
1

Reestruturação - Anexo III
Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-

drão SA-01)
210

Administrativas e Judiciárias
-

Técnico Judiciário (Pa-
drão IA-01)

352

Anexo I
Programa de Modernização
e

CJ-03 1

Aperfeiçoamento da Justiça
do DF -

FC-05 2

Criação - Anexo III FC-03 1
Vara da Infância e da Juven-
tude -

CJ-03 1

Reestruturação - Anexo II CJ-02 1
FC-05 2
FC-04 2
FC-03 9
FC-02 9
FC-01 2

Vara de Execuções Penais - CJ-02 1
Reestruturação - Anexo II FC-05 1

FC-03 4
FC-01 4

Vara de Execuções das Penas
e

CJ-02 1

Medidas Alternativas - Cria-
ção -

FC-05 4

Anexo II FC-03 4
FC-01 4

Instituto de Formação, CJ-03 1
Desenvolvimento CJ-02 4
Profissional e Pesquisa -
Anexo III

FC-03 6

FC-02 10
Contadorias-Partidorias, Depositário Público -

CJ-03
2

Distribuições e Depósitos Pú-
blicos -

Contador-Partidor - CJ-
03

3

Reestruturação - Anexo II Distribuidor - CJ-03 8
FC-05 28
FC-03 41
FC-02 2

Turmas Recursais dos Juiza-
dos

Diretor de Secretaria -
CJ-03

3

Especiais - Anexo II FC-05 8
FC-03 2
FC-01 3

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2009

Cargos da Magistratura -
Anexo I

Juiz de Direito 19

Juiz de Direito Substitu-
to

15

Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-
drão SA-01)

210

Administrativas e Judiciárias
-

<!ID1170772-6>

ANEXO I

Cargos da Magistratura e Efetivos
C a rg o Quantidade

Juiz de Direito 77
Juiz de Direito Substituto 62
Analista Judiciário 1050
Técnico Judiciário 1760

ANEXO II - Estrutura Judiciária

Gabinete dos Desembargadores - Reestruturação
C a rg o Quantidade

Assessor de Desembargador - CJ-02 35
Oficial de Gabinete dos Desembargadores - FC-05 35
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§ 2o Os recursos do PROJUS serão aplicados, preferencial-
mente, na modernização e aperfeiçoamento dos serviços judiciários
da Primeira Instância.

§ 3o A estrutura do programa compreende o estabelecido no
Anexo III desta Lei, observado o cronograma previsto no Anexo V
desta Lei e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos
I e II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 4o A organização e o detalhamento das atribuições do
Programa serão definidos por ato próprio do Tribunal de Justiça.

Art. 84. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios será revisto, para a regulamentação
desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 85. A criação dos cargos constantes do Anexo I desta
Lei sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei e desde
que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do § 1o do
art. 169 da Constituição Federal.

Art. 86. A criação dos cargos em comissão e das funções
comissionadas constantes do Anexo II desta Lei, destinadas à es-
trutura judiciária, sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta
Lei, e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II
do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 1o É vedado o aproveitamento, a transferência ou trans-
formação de cargos em comissão e funções comissionadas destinados
aos Cartórios e Secretarias Judiciais ainda não instalados nas unidades
administrativas do Tribunal de Justiça.

§ 2o Ficam transformados os atuais cargos em comissão de
Depositário Público de símbolo CJ-02 para CJ-03.

Art. 87. A criação dos cargos em comissão e das funções
comissionadas constantes do Anexo III desta Lei, destinadas à com-
posição da Estrutura Administrativa da Secretaria e da Corregedoria
de Justiça, sujeita-se ao cronograma previsto no Anexo V desta Lei e
desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do §
1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 88. Ficam criadas as Varas constantes do Anexo IV
desta Lei, desde que observado o cronograma previsto no Anexo V
desta Lei e atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do §
1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A criação das Varas mencionadas no caput
deste artigo fica condicionada à autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias do respectivo exercício, nos termos do § 1o do
art. 99 da Constituição Federal.

Art. 89. As despesas resultantes da implementação dos dis-
positivos constantes desta Lei, relativas à criação de cargos, funções
comissionadas e órgãos, constarão da programação de trabalho or-
çamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
conforme cronograma constante do Anexo V desta Lei.

§ 1o Ficam criados os cargos, funções e órgãos mencionados
nesta Lei a partir de 1o de janeiro de cada exercício mencionado no
Anexo V desta Lei.

§ 2o As despesas mencionadas no caput deste artigo deverão
constar de autorização expressa constante da lei de diretrizes or-
çamentárias a cada exercício, até a final implantação do Anexo V
desta Lei.

Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 91. Revogam-se as Leis nos 6.750, de 10 de dezembro de
1979, 8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 1992,
e 10.801, de 10 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. (VETADO)

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva
José Antonio Dias Toffoli

Turmas e Câmaras 2o Grau - Criação
C a rg o Quantidade

Diretor de Secretaria - CJ-03 3
Oficial de Gabinete - FC-05 3
Assistente - FC-03 6
Auxiliar Especializado - FC-02 3

Varas Comuns e Juizados Especiais - Criação
C a rg o Quantidade

Diretor de Secretaria - CJ-03 73
Oficial de Gabinete Secretário do Juiz - FC-05 73
Oficial de Gabinete do Substituto do Diretor - FC-05 73
Assistente - FC-03 73
Executante - FC-01 73

Turmas Recursais dos Juizados Especiais - Criação
C a rg o Quantidade

Diretor de Secretaria - CJ-03 3
FC-05 8
FC-03 2
FC-01 3

Vara da Infância e da Juventude - VIJ - Reestruturação
C a rg o Quantidade

CJ-03 1
CJ-02 1
FC-05 2
FC-04 2
FC-03 9
FC-02 9
FC-01 2

Vara de Execuções Penais - VEP - Reestruturação
C a rg o Quantidade

CJ-02 1
FC-05 1
FC-03 4
FC-01 4

Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas VEPEMA -
Criação

C a rg o Quantidade
CJ-02 1
FC-05 4
FC-03 4
FC-01 4

Contadorias-Partidorias, Distribuições e Depósitos Públicos -
Reestruturação

C a rg o Quantidade
Contador-Partidor - CJ-03 3
Distribuidor - CJ-03 8
Depositário Público - CJ-03 2
FC-05 28
FC-03 41
FC-02 2

ANEXO III - Estrutura Administrativa

Cargos em Comissão e Funções Comissionadas
Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da

Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios - Criação
C a rg o Quantidade

CJ-03 1
CJ-02 4
FC-03 6
FC-02 10

Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça
do Distrito Federal - PROJUS - Criação

C a rg o Quantidade
CJ-03 1
FC-05 2
FC-03 1

Projeto de Reestruturação da Secretaria do TJDFT - REORG
C a rg o Quantidade

CJ-03 4
CJ-02 11
FC-05 52
FC-04 2
FC-03 71
FC-02 42
FC-01 21

Projeto de Reestruturação da Corregedoria da Justiça do DF -
REORG

C a rg o Quantidade
CJ-03 7
CJ-02 9
FC-05 79
FC-04 4
FC-03 91
FC-02 64
FC-01 34

ANEXO IV - Quantitativo de Cartórios Judiciais

Situação Atual Situação Proposta
Circunscrições Varas existentes Varas a serem cria-

das
Distrito Federal 20 20
Especial de Brasília 56 13
Brazlândia 6 2
Ceilândia 20 0
Gama 12 3
Paranoá 8 3
Planaltina 8 5
Samambaia 14 0
Sobradinho 8 6
Ta g u a t i n g a 20 0
Santa Maria 10 0
Núcleo Bandeirante 0 9
São Sebastião 0 6
Riacho Fundo 0 6

To t a l 182 73

ANEXO V - Cronograma de Implementação

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2008

Gabinete dos Desembargado-
res -

Assessor de Desembar-
gador - CJ-02

35

Reestruturação - Anexo II Oficial de Gabinete dos
Desembargadores -

35

FC-05
Secretaria (1a Etapa) - Assessor Parlamentar da

Presidência - CJ-03
1

Reestruturação - Anexo III
Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-

drão SA-01)
210

Administrativas e Judiciárias
-

Técnico Judiciário (Pa-
drão IA-01)

352

Anexo I
Programa de Modernização
e

CJ-03 1

Aperfeiçoamento da Justiça
do DF -

FC-05 2

Criação - Anexo III FC-03 1
Vara da Infância e da Juven-
tude -

CJ-03 1

Reestruturação - Anexo II CJ-02 1
FC-05 2
FC-04 2
FC-03 9
FC-02 9
FC-01 2

Vara de Execuções Penais - CJ-02 1
Reestruturação - Anexo II FC-05 1

FC-03 4
FC-01 4

Vara de Execuções das Penas
e

CJ-02 1

Medidas Alternativas - Cria-
ção -

FC-05 4

Anexo II FC-03 4
FC-01 4

Instituto de Formação, CJ-03 1
Desenvolvimento CJ-02 4
Profissional e Pesquisa -
Anexo III

FC-03 6

FC-02 10
Contadorias-Partidorias, Depositário Público -

CJ-03
2

Distribuições e Depósitos Pú-
blicos -

Contador-Partidor - CJ-
03

3

Reestruturação - Anexo II Distribuidor - CJ-03 8
FC-05 28
FC-03 41
FC-02 2

Turmas Recursais dos Juiza-
dos

Diretor de Secretaria -
CJ-03

3

Especiais - Anexo II FC-05 8
FC-03 2
FC-01 3

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2009

Cargos da Magistratura -
Anexo I

Juiz de Direito 19

Juiz de Direito Substitu-
to

15

Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-
drão SA-01)

210

Administrativas e Judiciárias
-

<!ID1170772-6>

ANEXO I

Cargos da Magistratura e Efetivos
C a rg o Quantidade

Juiz de Direito 77
Juiz de Direito Substituto 62
Analista Judiciário 1050
Técnico Judiciário 1760

ANEXO II - Estrutura Judiciária

Gabinete dos Desembargadores - Reestruturação
C a rg o Quantidade

Assessor de Desembargador - CJ-02 35
Oficial de Gabinete dos Desembargadores - FC-05 35
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Anexo I Técnico Judiciário (Pa-
drão IA-01)

352

Corregedoria - Reestrutura-
ção -

CJ-03 7

Anexo III CJ-02 9
FC-05 79
FC-04 4
FC-03 91
FC-02 64
FC-01 34

Secretaria (2a Etapa) - CJ-03 3
Reestruturação - Anexo III CJ-02 11

FC-05 52
FC-04 2
FC-03 71
FC-02 42
FC-01 21

Instalação de Varas - Anexo
II

Diretor de Secretaria -
CJ-03

18

Oficial de Gabinete -
Secretário do

18

Juiz - FC-05
Oficial de Gabinete -

Substituto do
18

Diretor - FC-05
Assistente - FC-03 18
Executante - FC-01 18

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2010

Cargos da Magistratura -
Anexo I

Juiz de Direito 19

Juiz de Direito Substitu-
to

15

Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-
drão SA-01)

210

Administrativas e Judiciárias
- Anexo I

Técnico Judiciário (Pa-
drão IA-01)

352

Instalação de Varas - Anexo
II

Diretor de Secretaria -
CJ-03

18

Oficial de Gabinete -
Secretário do Juiz -

18

FC-05
Oficial de Gabinete -

Substituto do
18

Diretor - FC-05
Assistente - FC-03 18
Executante - FC-01 18

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2011

Cargos da Magistratura -
Anexo I

Juiz de Direito 19

Juiz de Direito Substitu-
to

16

Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-
drão SA-01)

210

Administrativas e Judiciárias
- Anexo I

Técnico Judiciário (Pa-
drão IA-01)

352

Instalação de Varas - Anexo
II

Diretor de Secretaria -
CJ-03

18

Oficial de Gabinete -
Secretário do Juiz

18

- FC-05
Oficial de Gabinete -

Substituto do
18

Diretor - FC-05
Assistente - FC-03 18
Executante - FC-01 18

Turmas e Câmaras 2o Grau -
Instalação

Diretor de Secretaria -
CJ-03

3

- Anexo II Oficial de Gabinete -
FC-05

3

Assistente - FC-03 6
Auxiliar Especializado -

FC-02
3

Destinação Cargos Efetivos, Cargos
em Comissão e

Quantidade

Funções Comissionadas
Exercício de 2012

Cargos da Magistratura -
Anexo I

Juiz de Direito 20

Juiz de Direito Substitu-
to

16

Cargos efetivos - Unidades Analista Judiciário (Pa-
drão SA-01)

210

Administrativas e Judiciárias
- Anexo I

Técnico Judiciário (Pa-
drão IA-01)

352

Instalação de Varas - Anexo
II

Diretor de Secretaria -
CJ-03

19

Oficial de Gabinete -
Secretário do Juiz

19

- FC-05
Oficial de Gabinete -

Substituto do
19

Diretor - FC-05
Assistente - FC-03 19
Executante - FC-01 19

<!ID1170773-0>

LEI No- 11.698, DE 13 DE JUNHO DE 2008

Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, para instituir e disciplinar a guarda
compartilhada.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 1.583 e 1.584 da Lei no 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1.583. A guarda será unilateral ou compartilhada.

§ 1o Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só
dos genitores ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5o) e, por
guarda compartilhada a responsabilização conjunta e o exercício
de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o
mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos comuns.

§ 2o A guarda unilateral será atribuída ao genitor que revele
melhores condições para exercê-la e, objetivamente, mais aptidão
para propiciar aos filhos os seguintes fatores:

I - afeto nas relações com o genitor e com o grupo fa-
miliar;

II - saúde e segurança;

III - educação.

§ 3o A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a
detenha a supervisionar os interesses dos filhos.

§ 4o (VETADO)." (NR)

"Art. 1.584. A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser:

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por
qualquer deles, em ação autônoma de separação, de divórcio, de
dissolução de união estável ou em medida cautelar;

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades espe-
cíficas do filho, ou em razão da distribuição de tempo necessário
ao convívio deste com o pai e com a mãe.

§ 1o Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à
mãe o significado da guarda compartilhada, a sua importância, a
similitude de deveres e direitos atribuídos aos genitores e as
sanções pelo descumprimento de suas cláusulas.

§ 2o Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto
à guarda do filho, será aplicada, sempre que possível, a guarda
compartilhada.

§ 3o Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os
períodos de convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá basear-se
em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar.

§ 4o A alteração não autorizada ou o descumprimento imo-
tivado de cláusula de guarda, unilateral ou compartilhada, poderá
implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu detentor, in-
clusive quanto ao número de horas de convivência com o filho.

§ 5o Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob
a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele
compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de pre-
ferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afe-
tividade." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
José Antonio Dias Toffoli
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LEI No- 11.699, DE 13 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre as Colônias, Federações e
Confederação Nacional dos Pescadores, re-
gulamentando o parágrafo único do art. 8o

da Constituição Federal e revoga disposi-
tivo do Decreto-Lei no 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais
e a Confederação Nacional dos Pescadores ficam reconhecidas como
órgãos de classe dos trabalhadores do setor artesanal da pesca, com
forma e natureza jurídica próprias, obedecendo ao princípio da livre
organização previsto no art. 8o da Constituição Federal.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 2o Cabe às Colônias, às Federações Estaduais e à Con-
federação Nacional dos Pescadores a defesa dos direitos e interesses
da categoria, em juízo ou fora dele, dentro de sua jurisdição.

Art. 3o Às Colônias de Pescadores regularmente constituídas
serão assegurados os seguintes direitos:

I - plena autonomia e soberania de suas Assembléias Gerais;

II - (VETADO)

III - (VETADO)

IV - representar, perante os órgãos públicos, contra quaisquer
ações de pesca predatória e de degradação do meio ambiente;

V - (VETADO)

VI - (VETADO)

VII - faculdade de montagem de bens e serviços para o
desenvolvimento profissional, econômico e social das comunidades
pesqueiras.

Art. 4o É livre a associação dos trabalhadores no setor ar-
tesanal da pesca no seu órgão de classe, comprovando os interessados
sua condição no ato da admissão.

Art. 5o As Colônias de Pescadores são autônomas, sendo
expressamente vedado ao Poder Público, bem como às Federações e
à Confederação a interferência e a intervenção na sua organização.

Parágrafo único. São vedadas à Confederação Nacional dos
Pescadores a interferência e a intervenção na organização das Fe-
derações Estaduais de Pescadores.

Art. 6o As Colônias de Pescadores são criadas em assem-
bléias de fundação convocadas para esse fim pelos trabalhadores do
setor pesqueiro artesanal da sua base territorial.

Art. 7o As Colônias de Pescadores, constituídas na forma da
legislação vigente após feita a respectiva publicação e registrados os
documentos no cartório de títulos e documentos, adquirem perso-
nalidade jurídica, tornando-se aptas a funcionar.

Art. 8o As Federações têm por atribuição representar os tra-
balhadores no setor artesanal de pesca, em âmbito estadual, e a
Confederação, em âmbito nacional.

Art. 9o As Colônias de Pescadores, as Federações Estaduais
e a Confederação Nacional dos Pescadores providenciarão e apro-
varão os estatutos, nos termos desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revoga-se o art. 94 do Decreto-Lei no 221, de 28 de
fevereiro de 1967.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
André Peixoto Figueiredo Lima
Paulo Bernardo Silva
Carlos Minc
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LEI No- 11.700, DE 13 DE JUNHO DE 2008

Acrescenta inciso X ao caput do art. 4o da
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
para assegurar vaga na escola pública de
educação infantil ou de ensino fundamental
mais próxima de sua residência a toda crian-
ça a partir dos 4 (quatro) anos de idade.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O caput do art. 4o da Lei no 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X:

"Art. 4o .....................................................................................
...........................................................................................................

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano
subseqüente ao de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Henrique Paim Fernandes




